
Eludn do Rio de Janeiro
Prefeitura Munlclpil de Cachoeiras de Macacu

max w 1362. DE 08 vs JUNm DE 1998.

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA

« AssncuçAo na; DIABE-

nws DE mcaozams DE MACACU.

A CAMARA WN'LCIPAL DE CAmoEIHAs,DE MACACU, APROVA e EU !

SANCIGMQA aegunte Lei:

Art. lº — Fxca considerª-da de Utilidade Púnica a mmm - ascenção
de Diabético: ue Cachoeiras de Pacaeu, sm funcionamento na

Amhulatôrxa Padre Batalha, silvania % Rua Aulete Monteiro .

s/nº - Centro - Cachoeiras de mcaeu - RJ.

Art. zu . A presente Lei entr-rá em vlgor na data de sua vub'lieaçio .

ravwdasªs uuxmlçãen em contrário.

GABINE'AL Uu miam. ca de Jur—ho du 1996.

GEAR

Prefeito Municipªl


